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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MÜNICIPiUi DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02 de Janeiro de 202“^.Cachoeira dos índios PB,

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a:

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA ATENDER OS .ALUNOS MATRICULADOS REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Considerando a
necessidade, importância e obrigatoriedade em garantir a todas as crianças era idade escolar o
acesso e permanência na escola, reconhecemos que há um conjunto de fatores que colaboram para
que os objetivos educacionais sejam alcançados, dentre eles podemos citar: infraestrutura fisica
adequada, materiais e mobiliários em quantidade,
alimentação escolar de qualidade, professores capacitados,

efetivação do Projeto Político Pedagógico que visa fundaraentalmente garantir a todas as crianças
o direito de aprender.

A Secretaria Municipal de Educação de Cachoeira dos Índios/PB alinhada ao Projeto da Gestão
Municipal reconhece a necessidade de subsidiar aos alunos da rede municipal de ensino cora o
fardamento escolar, pois este representa o fortalecimento da identidade institucional, sobretudo
da identidade estudantil, pois cria vinculo de pertencimento junto à instituição escolar, atua
como instrumento de segurança, pois há uma representação social que reconhece o fardamento
escolar como instrumento de proteção.

Diante o exposto, entendemos que o fardamento escolar alcança relevância social e pedagógica, e
atua na construção de uma cultura de valorização da escola como espaço de pertencimento.
Vale aqui destacar,
também,

afim de que sejam revistas clausulas, condições, para melhor adequação a
finalidade, qual seja, atendimento ao interesse público.

Sendo assim, diante da necessidade de adequações na descrição dos fardamentos, acorreu-se a

necessidade de se revogar o processo anteriormente publicado, para que, no presente processo

seja realizado e efetivado o fornecimento do objeto.

diversidade e qualidade satisfatórios,
gestão escolar comprometida com a

que a Administração Pública, dentre os principios administrativo s, é regida,
pelo principio da Autotutela, em que pode rever seus próprios atos a qualquer tempo,

sua principal

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários cora o compromisso a ser assumido, conforme
consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

Documento de formalização da demanda - DFD; e

● Justificativa para a estimativa de quantitativos.

Atenciosamente,
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ANA MARIA MARACAJÁ RODRIGUES 0

Secretária de Educação
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